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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE DUÀS ESTRADAS

CEiITRÁL DE COIITRÂTAçÔES n, ICIPAIS
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. DO OBJETO

. constitui objeto da respectiva solicÍtação: contnatação de uma empresa especializada para
stãção de serviços técnicos e espêcializados dê Advocâcia e Assêssoria JurÍdica destinados a atender

as necêssidades admlnistrativas desta edilidade, dunante o exercÍcio financeiro de 2026 -

2.0. DA CONSULTA DE IIERCADO

2.1, Com base nos custos pana exêcução do objeto da contratação em tela, guardadas
caractenísticas e part ic ulanidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades
sêtorlais e de classês, ben como os preços praticados no mercado parâ atividêdes
nelacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2. Mês que serviu dê base para elabonação da referida consulta: laneiro de 2626.
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P.UNITÁRIo

5.OOO,O0
P. TOTAL

55,OOO,OO

vaLOR DE REFERÊI{CIA: consulta de mercado

DrscRt,,tt ÂçÃo
Prestat. seavlços tÉcnicos de Advocãcia e Âss€ssoriê
lurídica - defesa dos lnteresses do Municíplo penante o
TCE-PB, JustiÇa Conun, lustÍça Federal, lustica
Especializada, TribunàI de JustiÇa, ÍRF 5r Região e
Íribunêis Superiores, panêcêaês jurÍdicos, bêm como
consultonie ê assessoria especializêda ao Gabinete da
Prefeitâ referênte às natérias de interesse desta
inunicipalidade.

as 5ua5
pú blica s,

si.milares,

,,o . DO VALOR

. O valor total é equivalente ê R$ 55.009,00.

4.o. DAs col{DrçõEs DA C0{TRATAçÃO
4.1, O prazo máxlflro para a execução do objeto desta contratação e que admite pronrogação nos casos
previstos nê Lei 14.133/21, está abaixo indlcâdo e será considerado a partir da assinatuna do Contrato:

Início: Imedlato
Conclusãoi 11 (onze) mesês

4.2. A vigência do presente contnato será determinada: até o flnal do exercÍcio financeiro de 2026,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Ants. 105
a \14, da Leí L4.133/2L.
4.3. Os preços contratados são fixos e iffeajustáveis no prazo de um ano,
4.4. Dentro do prazo de vlgência do contrato e írediantê solicltação do Contratado, os pneços poderâo
sofrêr reajuste após o interrêgno de um ano, na mesma proporção da variação verifiqada no fPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimãdo, exclusivamente para as obrigações lniciadas
e concluÍdas após a ocorrência da anualldade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao pri.meiro, o lnterregno mÍni.mo de um ano será contado a partir dos
efeltos financeiros do último reajuste.
4.6, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagârá ao contratado
a lmportância calculada pela últlma variação conhecÍda, tiquidando a diferençâ correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Ficê o Contnatado obrlgado a apresentar memória de cá1culo
neferente ao reaJustamento de preços do valor remãnescente, sempne que este ocornêr.
4.7. Nas aferições finais, o índice utílizado para reajuste será, obrigatorianente, o definitlvo.
4.8. Caso o Índice estabêlecido para reajustamento venhã ã ser êxtinto ou de qualquer forna não possa
mais ser utilizâdo, será adotado, em substituição, o que vier a ser deterninado pela legislação então
em vj.gor.
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pantes elegêrão novo-iaiaçe oficial,
para reajustamento do preço do valor rêmanescente, por meio de termo aditivo. J )
4.10. O reajuste podená sep realizado por apostilamento.
4.11. 0 prazo para resposta ao pedido de restâbêlecimênto do equilÍbrio econômico-finánteiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da dãta do fornecimento da documentação comprobatória do
fato i.mprevisível ou prevlsível dê consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei 14.133/2t
4.12. 0 paganento será realj-zado mediantê processo negular e em obsêrvância às normas e cedimêntos
adotados, bem como as disposlções dos Arts. 74t a 1,46 da Lei 3,4.L33/21; da segui
Mensalmente, para ocorrer no pnazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de ca

maneira:
pancela.

2626,

§:

27 de Tanei

Total 55 -OOO,OO

Duas Estradas -

Impresso por convidado em 17/03/2026 10:38. Validação: E39F.6590.5C3B.1696.8777.2B7C.ECF8.E3B1. 
Estimativa da despesa. Doc. 30666/26. Data: 10/03/2026 17:02. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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